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Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID641108-0> PORTARIA No- 1.428, DE 31 DE AGOSTO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 3°, inciso V, do
anexo I do Decreto n° 5.834, de 6 de julho de 2006, resolve:

Art. 1° Compete à Secretaria Executiva promover a publi-
cação da Revista “Arquivos do Ministério da Justiça” e organizar a
reimpressão de obras raras ou de valor histórico ou científico.

Art. 2° A revista divulgará trabalhos no campo do direito e
ciências afins, abrangendo artigos, pareceres e comentários, como
também estudos e projetos legislativos, além de legislação e juris-
prudência que tenham interesse específico na área de atuação do
Ministério da Justiça.

Art. 3° As colaborações serão selecionadas pelos integrantes
do Conselho Editorial, presidido pelo Ministro de Estado da Justiça,
assessorado pelo Consultor Jurídico deste Ministério.

Art. 4° Designar os Ministros Hélio Quaglia Barbosa, Car-
men Lúcia Antunes Rocha e Maria Thereza Assis Moura e os Dou-
tores PersonNameLuiz Paulo Teles Ferreira Barreto, José Paulo Ca-
valcanti Filho, Sérgio Sérvulo da Cunha, Dalmo Dallari, Nilo Batista
e Maíra Machado para integrarem o Conselho Editorial da Revista.

Parágrafo único. As atividades dos integrantes do Conselho
Editorial não serão remuneradas e são consideradas de relevante in-
teresse público.

Art. 5° As atividades referentes à organização, impressão e
distribuição de cada volume, caberão à Subsecretaria de Planeja-
mento, Orçamento e Administração.

Art. 6° Revoga-se a Portaria n° 656, de 12 de junho de
2002.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

<!ID640212-1> PORTARIA No- 387, DE 28 DE AGOSTO DE 2006

Altera e consolida as normas aplicadas so-
bre segurança privada.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 27,
inciso V, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 1.300/MJ,
de 04 de setembro de 2003, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A presente portaria disciplina, em todo o território

nacional, as atividades de segurança privada, armada ou desarmada,
desenvolvidas pelas empresas especializadas, pelas que possuem ser-
viço orgânico de segurança e pelos profissionais que nelas atuam,
bem como regula a fiscalização dos planos de segurança dos es-
tabelecimentos financeiros.

§ 1° As atividades de segurança privada serão reguladas,
autorizadas e fiscalizadas pelo Departamento de Polícia Federal -
DPF e serão complementares às atividades de segurança pública nos
termos da legislação específica.

§ 2° A política de segurança privada envolve a gestão pú-
blica e as classes patronal e laboral, obedecendo aos princípios da
dignidade da pessoa humana, das relações públicas, da satisfação do
usuário final, da prevenção e ostensividade para dar visibilidade ao
público em geral, da proatividade para evitar ou minimizar os efeitos
nefastos dos eventos danosos, do aprimoramento técnico-profissional
dos seus quadros, inclusive com a criação de divisões especializadas
pelas empresas para permitir um crescimento sustentado em todas as
áreas do negócio, da viabilidade econômica dos empreendimentos
regulados e da observância das disposições que regulam as relações
de trabalho.

§ 3° São consideradas atividades de segurança privada:
I - vigilância patrimonial - exercida dentro dos limites dos

estabelecimentos, urbanos ou rurais, públicos ou privados, com a
finalidade de proteger os bens patrimoniais;

II - transporte de valores - consiste no transporte de nu-
merário, bens ou valores, mediante a utilização de veículos, comuns
ou especiais;

III - escolta armada - visa a garantir o transporte de qualquer
tipo de carga ou de valores;

IV - segurança pessoal - exercida com a finalidade de ga-
rantir a incolumidade física de pessoas;

V - curso de formação - tem por finalidade formar, es-
pecializar e reciclar os vigilantes.

Art. 2º Para os efeitos desta portaria são utilizadas as se-
guintes terminologias:

I - empresas especializadas - são prestadoras de serviço de
segurança privada, autorizadas a exercer as atividades de vigilância
patrimonial, transporte de valores, escolta armada, segurança pessoal
e cursos de formação;

II - empresas possuidoras de serviços orgânicos de segurança
- são empresas não especializadas, autorizadas a constituir um setor
próprio de vigilância patrimonial ou de transporte de valores;

III - vigilantes - são os profissionais capacitados pelos cursos
de formação, empregados das empresas especializadas e das que
possuem serviço orgânico de segurança, registrados no DPF, res-
ponsáveis pela execução das atividades de segurança privada;

IV - plano de segurança de estabelecimento financeiro -
conjunto de informações que detalha as condições e os elementos de
segurança dos estabelecimentos financeiros que realizam guarda ou
movimentação de numerário, sujeito ao exame e aprovação na forma
desta portaria;

CAPÍTULO II
DAS UNIDADES DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
Art. 3º O controle e a fiscalização das atividades de se-

gurança privada serão exercidos pelos órgãos e unidades abaixo in-
dicados:

I - Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada
- CCASP - órgão colegiado de natureza deliberativa e consultiva,
presidido pelo Diretor-Executivo do DPF, composto por represen-
tantes de entidades de classes patronal e laboral que atuam na se-
gurança privada, bem como por representantes de órgãos públicos
exercentes de atividades correlatas, regulamentado pelas Portarias n.º
1.546/95-MJ e 2.494/04-MJ, com as alterações posteriores;

II - Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada -
CGCSP - unidade central vinculada à Diretoria-Executiva do DPF,
responsável pela regulação, controle, coordenação e fiscalização das
atividades de segurança privada, assim como pelo acompanhamento
das atividades desenvolvidas pelas Delegacias de Controle de Se-
gurança Privada - DELESP e Comissões de Vistoria - CV;

III - Delegacias de Controle de Segurança Privada - DELESP
- unidades regionais vinculadas às Superintendências de Polícia Fe-
deral nos Estados e no Distrito Federal, responsáveis pela fiscalização
e controle das atividades de segurança privada, no âmbito de suas
circunscrições;

IV - Comissões de Vistoria - CV - unidades vinculadas às
Delegacias de Polícia Federal descentralizadas, responsáveis pela fis-
calização e controle das atividades de segurança privada, no âmbito
de suas circunscrições, compostas por, no mínimo, 03 (três) membros
titulares e respectivos suplentes, ocupantes de cargo da carreira po-
licial do DPF.

§ 1º As Comissões de Vistoria, cujas atribuições são as
constantes desta portaria e demais normas internas do órgão, serão
constituídas por ato do Superintendente Regional do Departamento de
Polícia Federal.

§ 2º Os funcionários do quadro administrativo do DPF po-
derão também integrar a composição das DELESP e CV para auxílio
nas funções internas do órgão, especialmente na análise de proce-
dimentos recebidos, sendo-lhes vedado o desempenho de atividades
privativas do presidente ou chefe da CV ou DELESP, bem como a
participação em atividades externas de fiscalização.

CAPÍTULO III
DAS EMPRESAS ESPECIALIZADAS
Seção I
Da Vigilância Patrimonial
Requisitos de autorização
Art. 4º O exercício da atividade de vigilância patrimonial,

cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, de-
penderá de autorização prévia do DPF, mediante o preenchimento dos
seguintes requisitos:

I - possuir capital social integralizado mínimo de 100.000
(cem mil) UFIR;

II - prova de que os sócios, administradores, diretores e
gerentes da empresa de segurança privada não tenham condenação
criminal registrada;

III - contratar, e manter sob contrato, o mínimo de 30 (trinta)
vigilantes, devidamente habilitados;

IV - comprovar a posse ou a propriedade de, no mínimo, 02
(dois) veículos comuns, com sistema de comunicação;

V - possuir instalações físicas adequadas, comprovadas me-
diante certificado de segurança, observando-se:

a) uso e acesso exclusivos ao estabelecimento;
b) dependências destinadas ao setor administrativo;
c) dependências destinadas ao setor operacional, dotado de

sistema de comunicação;
d) local seguro e adequado para a guarda de armas e mu-

nições, construído em alvenaria, sob laje, com um único acesso, com
porta de ferro ou de madeira, reforçada com grade de ferro, dotada de
fechadura especial, além de sistema de combate a incêndio nas pro-
ximidades da porta de acesso;

e) vigilância patrimonial ou equipamentos elétricos, eletrô-
nicos ou de filmagem, funcionando ininterruptamente.

§ 1º A comprovação, por parte da empresa, da contratação
do efetivo mínimo de vigilantes poderá ser feita até 60 (sessenta) dias
após a publicação do alvará de funcionamento.

§ 2º O objeto social da empresa deverá estar relacionado,
somente, às atividades de segurança privada que esteja autorizada a
e x e r c e r.

Art. 5º As empresas que desejarem constituir filial ou outras
instalações na mesma unidade da federação onde houver um es-
tabelecimento da empresa já autorizado, não necessitarão de nova
autorização do Direto-Executivo, ficando, no entanto, obrigadas a
requerer:

I - autorização para alteração de atos constitutivos visando a
abertura de nova filial, prevista no art. 102 desta portaria;

II - realização de vistoria, conforme disposto no art. 6º desta
portaria;

III - expedição do alvará de funcionamento com certificado
de segurança, conforme disposto no art. 7º desta portaria.

Parágrafo Único. No caso das outras instalações, assim con-
sideradas aquelas onde estão guardadas, no máximo, 05 (cinco) armas
de fogo, dispensam-se as obrigações dos incisos I e III, devendo o
local, no entanto, ser provido de cofre para a guarda do armamento
mencionado neste parágrafo.

Certificado de Segurança
Art. 6º As empresas que pretenderem obter autorização de

funcionamento nas atividades de segurança privada deverão apre-
sentar requerimento dirigido ao Superintendente Regional do De-
partamento de Polícia Federal solicitando a realização de vistoria nas
instalações físicas de seus estabelecimentos, devendo:

I - comprovar o recolhimento da taxa correspondente;
II - apresentar o livro destinado ao registro de armas e

munições.
Art. 7º Após a verificação da adequação das instalações

físicas do estabelecimento, a DELESP ou CV lavrará o respectivo
relatório de vistoria, consignando a aprovação ou os motivos que
ensejaram a reprovação, submetendo-o à apreciação do Superinten-
dente Regional.

§ 1º Aprovadas as instalações físicas, o certificado de se-
gurança será autorizado pelo Superintendente Regional, tendo va-
lidade até a próxima revisão de autorização de funcionamento do
estabelecimento.

§ 2º A renovação do certificado de segurança constitui re-
quisito para a revisão da autorização de funcionamento do estabe-
lecimento, devendo ser requerido juntamente com o processo de re-
visão mediante a comprovação do recolhimento da taxa correspon-
dente.

§ 3º Do ato que reprovar as instalações físicas caberá re-
curso, em 10 (dez) dias, dirigido ao Superintendente Regional, que, se
não reconsiderar a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias, o en-
caminhará ao Diretor-Executivo.

§ 4º O recurso poderá ser instruído com a prova do sa-
neamento das irregularidades apontadas.

§ 5º O Diretor-Executivo decidirá o recurso com base na
documentação existente, podendo designar uma Comissão Especial
para vistoria definitiva, notificando-se o interessado da decisão.

§ 6º O trânsito em julgado da decisão que reprovar as ins-
talações físicas ensejará a lavratura do auto de infração correspon-
dente.

§ 7º Na hipótese de reprovação, o interessado que desejar
solucionar a irregularidade deverá fazê-lo por meio da apresentação
de novo requerimento.

Processo de autorização
Art. 8º Para obter autorização de funcionamento, as empresas

de vigilância patrimonial deverão apresentar requerimento dirigido ao
Diretor-Executivo, anexando os seguintes documentos:

I - cópia ou certidão dos atos constitutivos e alterações pos-
teriores, registrados na Junta Comercial ou Cartório de Pessoa Ju-
rídica;

II - comprovante de inscrição nos órgãos fazendários federal,
estadual e municipal;

III - certidões negativas de débito do FGTS, da Previdência
Social, da Receita Federal e da Dívida Ativa da União;

IV - comprovante do capital social integralizado mínimo de
100.000 (cem mil) UFIR;

V - cópia da Carteira de Identidade, inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas, Título de Eleitor e Certificado de Reservista dos
administradores, diretores, gerentes e sócios;

VI - certidões negativas de registros criminais expedidas pela
Justiça Federal, Estadual, Militar dos Estados e da União, onde hou-
ver, e Eleitoral, relativamente aos sócios, administradores, diretores e
gerentes, das unidades da federação onde mantenham domicílio e
pretendam constituir a empresa;

VII - certidão negativa de débito da Dívida Ativa da União,
relativamente aos sócios;

VIII - memorial descritivo do uniforme dos vigilantes, men-
cionando apito com cordão, logotipo da empresa, plaqueta de iden-
tificação, acompanhado de fotografias, coloridas, de corpo inteiro do
vigilante devidamente fardado, de frente, costas e lateral;

IX - declaração das Forças Armadas e Auxiliares ou das
DELESP e CV, informando que o modelo de uniforme apresentado
não é semelhante aos utilizados por aquelas instituições;

X - fotografias das instalações físicas da empresa, em es-
pecial da fachada, setor operacional e do local de guarda de armas e
munições;

XI - cópia dos documentos de posse ou propriedade de, no
mínimo, 02 (dois) veículos comuns para uso exclusivo da empresa,
dotados de sistema de comunicação, identificados e padronizados,
contendo nome e logotipo da empresa;

XII - fotografias coloridas dos veículos, demonstrando o
nome e logomarca da empresa, da frente, lateral, traseira e do sistema
de comunicação veicular;

XIII - autorização para utilização de freqüência concedida
pelo órgão competente ou contrato com prestadora de serviço;

XIV - comprovante de recolhimento da taxa corresponden-
te.

§ 1º Na instrução do procedimento a DELESP ou CV de-
verá, obrigatória e previamente, ouvir em termo de declarações os
sócios ou proprietários da empresa, bem como proceder a outras
diligências que se fizerem necessárias, visando a obter as seguintes
informações:

REVOGADO




